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Autoriza o Executivo Municipal a proceder
Especial e dá outras providências

abertura de Credito Adicional

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a
de 'ereadores aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional
Especral no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercício de 2021, no
valor de RS 60.555,27 (sessenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos), com
recursos do excesso de arrecadaçâo e do superáviÍ financeiro apurado no exercÍcio anterior, para dar
atendimento no seguinte orgáo e dotaçóes orçamentárias:

Art. 2(, - Para cobertura do Credito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes do excesso de
arrecadaçáo e do superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 60.555,27 (sessenta mil,
quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme incisos le ll, parágrafo 1o, arl.43
da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segu

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2021.

cNP/ 76.205.665/oool-01

Funciona! Proqramática Fonte Valor (R$)
06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E GULTURA
003 Divisão de Cultura
í 3.392.00í 4.í .í 95.000 Açôes Emergenciais Setor Cultural- LeiAldir Blanc No

14 017 t2020
3.3.90.3í.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e

Outras
1 03í 30.000,00

3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física 103'1 15.555,27
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica 1 031 15.000,00

TOTAL GERAL 60.555,27

Alinea da Receita
1.3.2.1.00.í .1 .21 .00.00.00.00 Bancários Lei Aldir Blanc (215

Financeiro Apurado no Exercício Anterior
TOTAL

TOTAL GERAL
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